
MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,Í410001 -26

FLSí58

ua JosE oE ÉRÀNçÂ PEREIRA, tl. i0 - CEP.: â6.230-000 - FONE'FÂI: (Oa2' !aa4-1211

PARECER JURíDICO

[rata o presente parecer da analise jurídica, quanto a

SoLICITAÇÃo E REQUERIMENTo em que apresentou CoNTESTAÇÃO, pelo Sr.

CLAUDIONOR DUTRA FLAITT, CPF. no 039.507.748-66, em data de í7 de

Dezembro de 2025, conforme protocolo Íls. 52412025, posteriormente as suas

RAZOES apresentadas, referente ao Processo Licitatório no 09812024,

CHAMAMENTO PÚBLICO no 001/2025, pelo referido Licitante, em fase de

procedimento para a "PROSPECçAO PARA AQUISIçÃO DE TMOVEL IJRBANO

cow AREA MíN\MA DE 18.300 M2 PARA TMPLANTAçÁO DO qRAâRAMA DE

HABTTAçÃO POPULAR."

Tal solicitação protocolada pelo Licitante, em data de 17

de Dezembro de 2025, conforme Protocolo 52412025, e conforme justificativas

exaradas, onde assevera que "... A proposta 02, apresentado por mim náo foi

habilitada única e exclusivamente por ainda estar na matrícula do imóvel o
cadastro rural, conforme Ata da Reuniáo de abeftura dos envelopes. Apesar de

estar dentro do quadro urbano a mais de 20 anos, inclusive cadastrada na

prefeitura como urbana, conforme declaração juntada no processo licitatório
pá9. 135. Fato que poderá ser sanado. lnclusive o item 5 da Regularidade
jurídica, do Termo de Referência prevê imóveis com pendências passíveis de

regularizaçáo, no qual a pontuação seria menor. Além do mais o valor da

proposta é mais vantajoso que o imóvel habilitado, resultando em uma

economia de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ao erário."

facultativa é um ato não vincula a os

melhor fundamerrúar suas dêcisões ou

não
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E o breve relatório passa-se a análise e ao Parecer:

O prazo para apresentar contestação (recurso) contra o

resultado da classificaçáo em um procedimento de licitação ou chamamento público,

regido predominantemênte pela Lei no 14.13312O21.

No entanto, é crucial verificar o seguinte: 01- Previsão

Legal: O prazo exato deve estar expressamente previsto no edital do chamamento

público. Em caso de divergência, o prazo estabelecido no edital é o que prevalece,

desde que respeite os limites legais; 02- Legislação Aplicável: Embora a Lei no

14.13312021 seja a principal referência atual, a legislação específica que rege o
certame (como a Lei no 9.78411999 para processos administrativos federais, ou

legislações estaduais/municipais) pode estabelecer prazos diferentes para casos

específicos.; 03- Contagem do Prazo: O prazo é contado em dias úteis.; 04-

lntenção de Recurso (em pregôes/sistemas eletrônicos): Em modalidades como

o pregão (frequentemente utilizada em chamamentos públicos), a manifestação da

intenção de recorrer costuma ser imediata, durante a própria sessão pública (ou logo

após a divulgação do resultado no sistema eletrônico), para então apresentar as

razÕes detalhadas do recurso posteriormente, dentro do prazo de 3 dias úteis.

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e não provimento da

presente Solicitação.

A Lei de LicitaçÕes preleciona que tanto a Administração

Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos termos e

condiçÕes previstos no Edital e no Contrato.

A jurisprudência e a doutrina são unânimes ao afirmar que

atos intempestivos náo devem ser conhecidos, sob pena de violação dos princípios

da segurança jurídica e da isonomia entre os participantes do ceftame/processo.

'
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DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS

Art. í64. Quãlquer p€ssoa é pa,te legitiína para impugnar edital de licitação por irregularidâdê na aplicação
desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias útêis
antês da datâ dê abertura do cêrtame.

parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de escla.ecimento será divulgada em sitio elêtrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abedura do certame.

Art. 165. Dos atos da AdministÍação decorrentes da aplicaçâo desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavtatura da ata, em fâce de

a) ato que deÍira ou indêÍira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em .egistro cadastral,
sue alterâção ou cancelamento;

b) julgamento das propostas:

c) ato de habilitacão ou inabilitacão de licitante;

d) anulação ou Íevogação da licitâção:

§ ío Quanto ao recurso apresentado em viÉudê do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I do caput deste
aítigo, serão obseNadas as seguintes disposiçóes:

l - a intênção do rêcoreí devêrá ser manifestada imediatamente, sob pena de prêclusão, e o prazo para
aprêsentação das razôes recursais previsto no inciso I do caput dêste artigo seÍá iniciado na data de intimação ou de
lâvratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inveEão de fases prevista no §l:jg_êG
'17 desta Lei, da ata dê iulgamento;

ll - a apreciação dar-se-á em fase única

§ 20 O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou
proÍerido a decisão rocoÍiide, quê, se não rcconsideÍâÍ o alo ou a dêcisão ío pra2o dê 3 (três) diâs úteis, êncaminhará
o recurso com a sua motivaçáo à autoridade supeaior, a qual deverá proÍerir sua decisão no paazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

§ 4" O prazo pa.a apresentação de contrarEzões será o mesmo do recurso s terá inicio na data de intimação
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

§ 5o Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

Art.166.Daaplicaçâodassançôêsprevistasnos@caberárecurso
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

Parágrafo único. O recuEo de que tratâ o caput deste a,tigo será dirigido à auto.,dade quê tiver proÍêrido a
dêcisão recorride, quer se nâo a reconsiderar no p€zo de 5 {cinco) dias útêis, encaminhará o recuÍso com suâ
motivação à autoridade superior, a qual deverá pÍofe.ir sua decisão no pÍazo máximo de 20 (vintê) dlas úteis, contado
do recebimento dos autos.

Art. í67. Oa aplicação da sanção prevista no i!g!S_!1ft.q_94.U!!.q_a!!-!lfu!99Elg! caberá apênas pedido de
reconsideração, quê dêverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias útêis, contâdo da dâta da intimação, ê
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias útêis, contado do seu recêbimento.

Art. 168. O recurso e o pedido de reconsideração terão êfeito suspensivo do ato ou da decisâo reco.rida até
que sobÍevenha decisão final da autoridade competente.

Parágrafo único. Na êlaboração de suas decisóes, a autoridade compêtente se.á auxiliada pelo órgáo de
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as inroÍmações necessárias.

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administraçâo;

ll - pêdido dê reconsideração, no prazo de 3 (trêsldias úteis, contado da data de intimação, Íelativamente a ato
do qual náo caiba .ecuÍso hiêrárquico.

§ 3" O acolhimento do recurso implicará invalidaçâo apenas de ato insuscetívêl de ap.oveitamento.
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Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre ésta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSAO

Em face do exposto, observados os preceitos da legislação vigente, o juízo de

mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que

escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, diante da documentaçáo juntada aos

autos, conclui-se pela regularidade do procedimento licitatório até o presente

momento, pelo que opino pela VALIDAçÃO JURíDICA, para regular

prosseguimento do presente CHAMAMENTO PÚBLICO No 00í/2025.

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela inviabilidade jurídica da CONTESTAÇÃO do

Sr. CLAUDIONOR DUTRA FLAITT, por ser intempestiva,(grifo nosso), fora do

prazo legal, desde que observadas às recomendações delineadas no presente

opinativo, com a publicação do extrato, no diário oficial do Município, visando o

atendimento do princípio da publicidade, permitindo a todos o exercício democrático

do controle e da fiscalização dos atos de gestão da res pública.

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar
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assessoria sob o prisma estritamente jurídico, náo

conveniência e á oportunidade dos atos praticados,

natureza eminentemente técn ico-adm in istrativas.

À consideração superior

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 1B de Dezembro de 2025.

ÉoenrcsÉ SEBRENSK,

Assessor Jurídico

Ihe competindo adentrar à

nem analisar aspectos de
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DESPACHO

Acolho o Parecer Jurídico nos termos da fundamentação retro.

Assim, julgo intempestiva a contestação impetrada pelo Sr. CLAUDIONOR DUTRA

FLAIT, razão pela qual deixo de analisar suas razÕes meritórias.

Santa Maria do Oeste- PR, 18 de dezembro de 2025.

Secretári unt pal d

Gomes

e Administração

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
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COMUNICADO OFICIAL

A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, por meio de sua

autoridade competente, informa ao proponente Sr. Claudionor Dutra

Flait que, após análise da contestação apresentada pelo proponente

referente ao Chamamento Público no 0112025 houve o reconhecimento

da intempestividade do recuÍso interposto, nos termos do parecer jurídico

juntado ao presente.

Assim sendo, a Administração não conhece da contestação interposta e

determina o prosseguimento do presente chamamento público com as

intimaçÕes necessárias e sua posterior finalização.

lnformamos ainda que todo o processo, em sue íntegra, encontre-se

disponível para consulta pública no Portal da Transparência do

Município de Santa Maria do Oeste, conforme determina a legislação

vigente.

Santa Maria do Oeste, 18 de dezembro de 2025

e Gomes

Secretário unicipal de Administração

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.


